
“Informamos que os questionários relativos aos estabelecimentos abaixo foram
devidamente preenchidos e enviados através do Portal Emprega Brasil, dentro do prazo e
conforme estabelecido pela Lei 14.611/2023.

No entanto, como os referidos estabelecimentos não possuíam mais de 100 empregados
no período apurado pelo questionário, o Ministério do Trabalho e Emprego não elaborou e
nem divulgou os respectivos “Relatórios de Transparência Salarial e Critérios
Remuneratórios”, sendo esta a única razão pela qual não foram ainda publicados pela
empresa.”
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